
ESTADO OO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 006/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N” 109/2024, QUE
FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES - MA E A EMPRESA M L N PEREIRA
TRANSPORTES LTDA-EPP.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, 102,
Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62,
representado peio Prefeito Municipal, Sr. Rornulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF rf 028.230.653-69, doravante
denominada CONTRATANTE, e a empresa M L N PEREIRA TRANSPORTES LTDA-EPP,
inscrito no CNPJ: 15.761.694/0001-57,sediado pa Rua 4, n° 364, Sala A, Bairro Catumbi Balsas - MA,

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr® Maria Lucía Nazereno
Pereira, portador da Carteira de Identidade n° 26361052003-1 GEJSPC - MA e CPF n° 351.924.613-

91, tendo em vista o que consta no Proces.so administrativo rf 016/2024 e em observância às

disposições da Lei n® 14.133/2021, dà Lei nf 123/2006, rèsojjydem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Pregão EletrÒiiico n® 006/2024, mediante, as cláusulas^e.condições
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
Fl;-?■ I i; F /; ● ● í,;

1.1. O objeto do presente Tdrmq de,Ç<>ntóp.i^^ Ço!atra|a^^p de empresa»para locação de veículos
do transporte escolar da |;ede||miiij|icipa||||^|én$in^ 0 s|| Jédrd dds Cjrentes ~ MA, conforme
especificações e quantitatÍ>[os' estabelecidos np^ Termoí^ de Referência, anexo ao PREGÃO
ELETRÔNICO N® 006/2024.

neste ato

a seguir

f

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
itó--

vencedora, indepem

1.3. Discriminação do objeto

V.
ESPECIFICAÇÕESIT DIAS i TOTAL KMKM/DIA MARCA V. TOTALUNIT

Locação de 01 (um) veículo
automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar
com capacidade de l.OOOkg
e 2.000kg e lotação para no
máximo 15 passageiros, com
capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados
para o transporte dos alunos
das localidades: Partindo das
localidades Ingá, Brejo da
Menina, Morro da Puba,
Agua Fria, Olha D'gua até a

14 200 R$ 72.960,0096 19.200 CHEVROLET RS 3,80
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MA - 138.
vespertino.

no turno

Locação de 01 (um) veículo
automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg
e 2.000kg e lotação para no
máximo ! 5 passageiros, com
capota coberta, grades de
segurança, bancos fon-ados
para o transporte dos alunos
das localidades; Partindo das

localidades Ingá, Macaúba,
entrada

Bebidinha até a MA-138, no

turno vespertino.

do Emídio,

Locação de 01 (um) veículo
automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de ! .OOOkg
e 2.000kg e lotação para no
máximo 15 passageiros, com
capota coberta, grades dc
segurança, bancos forrados
para o transporte dos alunos
das localidades: Partindo das

localidades Bacaba, Cambu,
Pequi, até a MA-138, no
tuno matutino.

5 90 200 18.000 CHEVROLET R$ 3,80 R$ 68.400,00

7 88 200 17.600 CHEVROLET R$ 3,80 R$ 66.880,00

Locação de 01 (um) veículo
automotor, adaptado do dpo
caminhonete D20 ou similar

com capacidade de l.OOOkg
e 2,OOOkg e lotação para no
máximo 15 passageiros, com
capota coberta, grades de
segurança, bancos forrados
para o transporte dos alunos
das localidades: Partindo das
localidades.
Gongo, Cachoeira, Inhuma,
até a MA-138, no turno
matutino.

Bananeira,

9 20090 18.000 CHEVROLET R$ 3,80 R$ 68.400,00

R$ 276.640,00

VALOR TOTAL: R$ 276.640,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência iniciará na data da assinatura do contrato em 03/04/2024 e vigorará até

31/12/2024 e poderá ser prorrogado, a critério da Administração,  desde que comprovado o preço

vantajoso, prorrogável na forma do art. 107 da Ltd n° 14.133/2021.
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. 0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 276.640,00 (Duzentos e setenta e seis míl e

seiscentos e quarenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

07 - SEC.MUMC. DE EDUCACAO, ESPORTE, TUVENT. E CULTURA

12.362.0408.2038 - Manutenção PEATE - MA
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08 - MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
12.361.0407.2036 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12 - FUNDEB - FUNDO MANUAT. DES. EDUCACAO BASICA

12.361.0407.2070 - Manutenção do Programa de Transporte Escolar
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídicã=

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E CRITÉRIOS DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA.

5.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados da apresentação do

documento fiscal correspondente. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada

na conta corrente da contratada. . ,

5.2. A nota fiscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento definitivo dos bens e

em inteira conformidade com as exigências legais, especialmente as de natureza fiscal, acrescida das

seguintes informações:

a) Indicação do número do CONTRATO;

b) Indicação do objeto do CONTRATO;

c) Destaque, conforme regulação específica, das retenções incidentes sobre o faturamento, (ISS. INSS,

IKRF e outros), se houver;

d) Conta bancária, conforme indicado pela CONl RATADA na nota fiscal.

5.3. A Nota Fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela de
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retenção constante no Anexo 1 da Instrução Normativa da Receita Federa! do Brasil n"' 1.234 de 2012 e

suas alterações posteriores. Cabe à CONTRATADA o destaque deste imposto no corpo das notas

tlscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou alíquota zero devem infonnar

essa condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem,

sujeitarem-se à retenção do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de

cobrança ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento

pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo,

neste caso, qualquer ônus à CONTRATANTE.

5.4. Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível atraso no pagamento

na pendência de qualquer uma das situações abaixo especificadas,  sem que isso gere direito a alteração

de preços ou compensação financeira:

a) Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual e Municipal, inclusive

com 0 Município de São Pedro dos Crentes - MA;

c) Apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS;

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

5.5. O CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou

contribuição determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito

de efetuá-la ou não nos casos em que for facultativo.5.2. Em caso de atraso de pagamento, motivado

pela Administração Pública, o valor a ser pago será atualizado financeiramente desse a data prevista

para o pagamento até a data do efetivo pagamento, tendo como base o índice ÍPCA do mês anterior ao

pagamento da parcela.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. Após 0 inteiTcgno de um ano, contado da data do valor estimado, os preços iniciais poderão ser

reajustados, aplicando-se o índice IPCA, cuja dala-base está vinculada à data do orçamento estimado,

nos termos do art. 25, §7" da Leí n“ 14.133/2021.

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.
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6.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre

que este ocorrer.

6.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

6.5. Caso 0 índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em

vigor.

6.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

6-7. O reajuste será realizado por apostiíamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÂO E REEQUILÍBRIO

7.1. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 30 dias úteis,

pedido do Contratado de restabelecimento do equilíbrio econômico-7.2. O prazo para resposta ao

financeiro do contrato de preços será de 30 dias úteis.

8. CLÁUSULA OITAVA- GARANTIA DE EXECUÇÃO.

8.1. Não haverá exigência de garantia dc execução para a presente cpntratação.

9. CLÁUSULA NONA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

partir do momento da assinatura do contrato e respeitará

estenderá por todo o ano de 2024.se

9.1. O prazo de execução do serviço iniciará

a ordem de

9.2. O fornecimento do sei-viço se dará conforme a

deverá ser realizado nas rotas indicados no edital e seus anexos.

solicitação da secretaria requisítante. O fornecimento

necessidade da secretaria municipal solicitante

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FISCALIZAÇÃO.

10.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por

Poitaria n° 037/2024.

10.2. A gestão do contrato, bem como sua fiscalização e
idor designado pelo Prefeito Municipal.

10.3. O fiscal do contrato ficará responsável cm acompanhar o recebimento dos produtos, confercncia

das quantidades e monitorar a qualidade deles.

Leanes Pereira Sobrinho, Nomeada pela

atesto das notas fiscais ficará a cargo de

serv
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10.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábü para a adoção das medidas

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei n

14.133/2021, art. 117, §2°).

10.5. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do contrato, deverão ser prontamente

atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para a administração municipal.

trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada.10.6. A fiscalização de que

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições lecmcas
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração c -

de conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133, de 2021.

ou
ou vícios redibitórios, c, na

de seus agentes e prepostos,

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

CONTRATADA.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA

11.1. São obrigações da Contratante:

11.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
conformidade dos bens recebidos

especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e

no prazo fixado, a1 1.1.2. Verificar minuciosamente,

provisoriamente com

recebimento definitivo;

11.1.3, Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas

as

no serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;,

11.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações
da Contratada, através de

comissào/servidor especialmente designado;

à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no11.1.5. Efetuar 0 pagamento a

forma estabelecidos no Edital e seusprazo e
observada a ordem cronológica para cada fonteanexos,

diferenciada de recursos, nos termos do,^. 141 da Lei n 14.133/2021

11,2. A Administração não responderá por qumsquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos
OU

subordinados.

11.3. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as

do objeto e, ainda:

11.3.1. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas

constantes no Termo de Referência e seus anexos

condições, con

Edital, seus anexos e sua proposta,

despesas decorrentes da boa e perfeita execução

forme especificações, prazo e local

, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
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constarão as indicações referentes a: quantidades  e itens utilizados nos serviços;

11.3.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei tf 8.078, de 1990);

! 1.3.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamenle à Administração ou a
terceiros em razão

da execução do contrato;

11.3.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ouobjeto do contrato em que se

de materiais nela empregados;

11.3.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data de

realização dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

11.3.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,

11.3.7. Indicar preposio para representá-ía durante a execução do contrato,

11.3.8 B todas as obrigações elcncadas no estudo técnico preliminar anexo I

SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

as

12

obrigações assumidas.

. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

12.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativainente pelas seguintes infrações:

12.1.1 - dar causa à inexecuçâo parcial do contrato;

dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave12.1.2 -
dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 - dar causa à inexecuçâo total dò ,contrato;

12.1.4 - deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.4 - não manter a proposta, salvo em

12.1.5 - não celebrar o contrato ou não entregar a

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta,

12,1.6 - ensejar o

justificado;
12.i.7 - aprcscniar declaração ou

falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

12.1.8 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

decorrência de fato superveniente devi

documentação exigida para

retardamento da execução ou da entrega do objeto da

documentação falsa exígida para o certam

damente justificado.

 a contratação, quando

licitação sem motivo

e ou prestar declaraçao
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12.1.9 - compoitar-se de modo ínidôiieo ou cometer fraude de qualqiiet natureza,

12.1.10 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

12.1.11 - praticar ato lesivo previsto no art. 5® da Lei n° 12.846, de l°de agosto de 2013.

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções.

12.2.1 - advertência;

12.2.2 - multa;

12.2.3 - impedimento de licitar e contratar;

12.2.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.3. - Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1 - a natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 - as peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 - os danos que dela provierem para

- a implantação ou o aperfeiçoamento de progiama

Administração Públ

12.3.5

ica;

de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

- A sanção prevista no inciso I. do capnt do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada
I do caput do art. 155 da Lei

12.4
nciso

exclusivamente pela infração administrativa'de prevista no i
i

14 133/21 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

inciso n, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na forma do

0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

contratação direta e será aplicada ao

12.5 - A sanção prevista no

edital ou do contrato, não poderá ser inferior a

(t cento) do valor do contrato iicitadq ou celebrado comrinta por

responsável por qualquer das infrações;
administrativas previstas no árt. l 55 da Lei 14.133/21.

12.6 - 4» A sanção prevista no inciso 111, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao

_:^ponsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 111, IV, V, VI e VI) do caput

155. da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o
indireta do ente

res

âmbito da Administração Pública direta e
responsável de licitar ou contratar no

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

,2.7 - A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vilí, IX, X, XI e Xll do caput do

155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos

e VII do caput do referido artigo que justifiquem  a imposição de penalidade mais grave que a sanção

art.

II, 111, IV, V, VI
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§ 4^“ do art. 156, da Lei 14.133/21, e impedirá o responsável de licitar ou contratar

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de

no
prevista no

3 (trôs) anos e máximo de 6 (seis) anos.

inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de análise12.8 - A sanção prevista no

jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão
do Poder Executivo, será de

competência exclusiva de secretário municipal.

12.9 - As sanções previstas nos incisos 1, lll e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão sei

aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo.

12.10 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

contratado, além da perda desse valor, a diferença seráeventualmente devido pela Administração ao

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em

integrai do dano causado à Administração Pública,

inciso 11 do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será facultada a

12.10 - A aplicação

hipótese alguma, a obrigação de reparação

Na aplicação da sanção prevista

defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

istas nos incisos 111 e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21

no

12.11 - A aplicação das sanções prev

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a
avaliza, fatos e

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

ser conduzido por comissão composta de

circunstâncias conhecidos e intimará 0

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimaçao,licitante ou o contratado para. no

pecificar as provas que pretenda produzir,

de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas

contratado poderá apresentar alegações finais

e es
apresentar defesa escrita

12.12 - Na hipótese

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

12 13 - Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertmentes.

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas, § 3» A prescrição oconerá em 5 (cinco) anos, contados

no

e será:
da ciência da infração pela Administração,

- interrompida pela instauração do processo de responsabilização  a que12.13.1
refere o caput dose

artigo 158 da Lei 14.133/21;

12.13.2 - suspensa

2013;

12.13.3 - suspensa por decisão judicial que

pela celebração de acord
12.846, de r de agosto dc

o de leniência previsto na Lei n

inviabilize a conclusão da apuração administrativa.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã, 102. Centro, São Pedro dos Crentes

® www.saopedrodoscrentes.m3.gov.br

-MA. CEP: 65978-000
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CON TRATOS

Lei 14.133/21 ou em outras leis cie licitações e
Os atos previstos como infrações administrativas

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n'’ 12.846,

na

de r de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,  nos mesmos autos, observados o

rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.

12.14 - A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 14.133/21 ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica

serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,

todos os caso.s, o contraditório, a ampla defesa  e a obrigatoriedade

utilizada com abuso do direito

sucessora ou a empresa

com 0 sancionado, observados, em

de análise jurídica prévia.

- O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas.

Suspensas (Ceis)

âmbito do Poder Executivo federal.

12.15

aplicação da sanção, informar e
e no

Cadastro Nacional de Empresas líiidôneaspara fins dc publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no

do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na tormaO atraso injustificado na execução

prevista em edital ou em contrato. A aplicação de multa dc mora não
impedirá que a Administração a

a aplicação cumulada de
converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

12.16 - É admitida a reabilitação do licitante

penalidade, exigidos, cumuiativamente: /

12.16.1- reparação integral dò dano causado à Administração Públtcá,

12.16.2 - pagamento da multa;

12.16.3 - transcurso do prazo

impedimento de licitar e contratar, ou

declaração de inidoneidade;

cumprimento das condições dc reabilitação definidas no ato punitivo,

12.16.5 - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao

requisitos definidos neste artigo.

contratado perante a própria autoriou

mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penal

e 3 (três) anos da aplicação da penal

12.16.4-

dade que aplicou a

idade, no caso dc
caso de

d idade, no

cumprimenio dos

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 AV, canaa, 102. Centro. São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-CKX)

^ vwvw.saopedrodoscrentes.ma.gov.br izt



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SETOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

12.17 - A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e Xli do caput do art, 155 da Lei 14.133/21

exigirá, como condição dc reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de

programa de integridade pelo responsável.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-EXTINÇÃO.

13.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER EXTINTO;

13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas no inciso I do art. 138 da

Lei n° 14.133/2021, e com as consequências indicadas no art. 139 da mesma Lei, sem prejuízo da

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 138, inciso II, da Lei n° 14.133/2021.

formalmentc motivada nos autos de processo administrativo
ocorrência de um dos

13.2. A extinção contratual deverá ser

assegurado à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, verificada

motivos previstos no art. 137 da Lei 14.133/2021.

direitos da CON'fRATANTE em caso de rescisão13.3. A CONTRATADA reconhece os

administrativa prevista no art. 115 da Lei n° 14.133/2021.

13.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS

SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos,

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e .ainda devidos;

13.4.3. indenizações e multas. .2

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES.

14.L É VEDADO À CONTRATADA:

14.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

alegação de inadimplcmento por parte daexecução contratual sob14.1.2. Interromper a

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em
ei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 124 da Lei n 14.133/2021.

15 2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

Lpressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor mic.al
atualizado do contrato.

partes contralantes poderão exceder orcsuliuntos dc acordo celebrado entre as15.3. AS supressões

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valoi inicial atualizado do contrato.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA * DOS CASOS OMISSOS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Ç Av. Cana3,102, Centro, São Pedro dos Crentes

® www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br

MA, CEP:65978-r>iX)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

SE TOR DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

16.1. Os casos omissos serão decididos peía CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na
Lei 14.133/2021 c demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,
segundo as normas e princípios gerais dos contratos.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO.

17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021,

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO.

18.1. F. eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1” da Lei
n" 14.133/2021.

Para fi rmeza e validade do pactuado, o presente T2rmo de Contrato !oÍ lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foÍ assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA, 03 de abril de 2024.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATANTE

M.L.N PEREIRA TRANSPORTES LTDA-EPP
CNPJ: 15.761.694/0001-57

MARIA LUCiA NAZERENO PEREIA
RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

A-'U H ^

CPF: 934.367.183-00
PORTARIA N° 037/2024

FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

Ata CPF:

CPF:

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

9 Av. Canaã. 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-0il3

@ www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.® 037/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. LEANES PEREIRAVArt.

SOBRINHO, em cargo efetivo de auxiliar Administrativo na

Secretaria Municipal de Educação, portador(a) do CPF sob o
if 934.367.183-00 e do RG de n"* 15041220008 SSP/MA,
como Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de
Educação.

Art. 2® - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.
ftOMULOCOSTA A.Uft«<,8*íBmu
ARRUDAK)2a230
65309

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Ask.lporflOMUU)
COSTA
A«KU0A«2SUMSMy

Av. Canaâ n** 102, Centro - São Pedro dos Crentes  - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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Publicado por: LOURDE5 KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identifícddor. 07bd9423538d2ec75ec917c2ef499c2b

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

Romulo Costa Arruda
Prefeito MunicipalTERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N5 075/2023

- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 8fc06e0266f360cl6b6af8d701380094TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N2 075/2023
- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Pregão Eletrônico nS 075/2023 - SRP - Processo Administrativo;
111202/2023. Objeto: Contratação de empresa para  o futuro e
eventual fornecimento combustíveis para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Educação. Empresa Vencedora: RIBEIRO &
FERNANDES LTDA inscrita no CPNJ sob o N" 03.549.504/0001-53, Dispõe de designação, e dá outras providências...
localizada na 8r. Av. Presidente Mediei N'' 1740, Bairro Centro. São joâo
Dos Patos/MA - CEP; 65.665-000. Representada pelo Senhor: Giison O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
Ribeiro Fernandes, portador do RG n* 1102844 SSP/PI, CPF n” termos do Art. 37, inciso !i, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
470.349.633-04. Processo Licitatório Homologado no dia 01 de fevereiro : Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas
de 2024, pela Secretária Municipal Educação, a Senhora: Marianna Lyra * atribuições legais...
da Rocha Santos Teixeira

PORTARIA N.S 038/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

RESOLVE:
Publicado por: LOURDE5 KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: 64d0266b2a95a8b794S231bbc5blbe8e Art. 13 ● DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARR05, em cargo de
comissão de Assessora Especial I, Lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social, portador(a) do CPF sob o n» 666.787.063-15 e do
RG de n2 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da
Secretaria Municipal de Assistência Social.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N? 076/2023
- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 2S - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nô 076/2023
- SRP SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Pregão Eletrônico n2 076/2023 - SRP - Processo Administrativo:
111203/2023. Objeto: Contratação de empresa para  o futuro e
eventual fornecimento combustíveis para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Assistência Social. Empresa Vencedora:
RIBEIRO & FERNANDES LTDA inscrita no CPNJ sob o N‘
03.549.504/0001-53, localizada na Br, Av. Presidente Mediei N® 1740,
Bairro Centro, Sâo João Dos Patos/MA - CEP: 65,665-000. Representada
peio Senhor: Gilson Ribeiro Fernandes, portador do RG n" 1102844
SSP/PI, CPF n* 470.349.633-04. Processo Licitatório Homologado no dia
01 de fevereiro de 2024, peia Secretária Municipal Assistência Social, a
Senhora: Géssyka Raflégia Lima Sousa

Registre-se. Publíque-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Publicado por; JONDRE5 DA SILVA ROCHA
Código identificador: 72da7d3f5b579072598734e4fald2292

PORTARIA N.fi 039/2024 DE 01 OE FEVEREIRO DE 2024Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: ddeld81079923c55e416954cc5dd3e4d

Dispõe de designação, e dá outras providências...
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂO PEDRO DOS CRENTES

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37. inciso II, da Constituição Federal de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições iegais...

PORTARIA N.2 037/2024 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras providências...
RESOLVE:

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA. nos
termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federai de 1988 e na Lei
Orgânica do Município de Sâo Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

Art. 12 - DESIGNAR Q Sr. FABIO RAMOS DA SILVA, em cargo de
comissão de Enfermeiro, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde na
subdivisão Hospital Amâncio Coutinho. portador{a) do CPF sob o n®
009.983.673-46 e do RG de n^ 142921020003 SSP/MA. como Fiscal de
Contratos da Secretaria Munldpai de Saúde.RESOLVE:

Art. 1« - DESIGNAR à Sfâ. LEANES PEREIRA SOBRINHO, em cargo
efetivo de auxiliar Administrativo na Secretaria Municipal de Educação,
porcador(a) do CPF sob o no 934.367,183-00 e do RG de n®
15041220008 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria
Municipal de Educação,

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SAO PEDRO DOS
CRENTES, Estado do Maranhão, aos 01 dia de fevereiro de 2024.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Regístre-se. Publlque-se. Intlme-se. Cumpra-se.
Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal

wmmII
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M.L.N PEREIRA TRANSPORTES -EIRELI
INSC MUN.: 11.092.570-87CNPJ: 15.761.694/0001-57

PREGÃOELETRÔNICON“006/2024

APRESENTAÇÃO COMPOSIÇÃO DE PREÇO CUSTO E
PROPOSTA REAJUSTADA

llmo.Sr.Pregoeira PrefeituraMunicipalde São Pedro
dos Centes~ma

Pela presente, submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta readequada relativa a licitação em epígrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação
damesmaedeciaramos ainda que,temos plenoconhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com

a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

PREGÃO ELETRÔNICO NS 006-2024

Data de abertura: 29/02/2024

Nome da empresa: M L N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI

CNPJ: 15.76i.694/0001-57

Endereço: Rua 04, n® 364 SI A - Catumbi - Balsas-Ma

CEP: 65800-000

Telefone: (99)98105-3392

E-mail: lucia-nazareno@hotmail.com

Nome: Maria Lucia Nazareno Pereira

CPF:351.924.613-91

RG/órgão emissor: 263610520031- GEJSPC/MA

Rua 04, n- 364 SI A - Catumbi ̂  Balsas - MA

CEP:65.800-000 - (99) 98105 - 3392
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M.L.N PEREIRA TRANSPORTES - EIRELI
INSC. MUN.; 11.092.570-87CNPJ: 15.761.694/0001-57

Dados bancários: Agencia 5907-2 C/C 7029-7 BANCO DO BRASIL

ESPECIFICAÇÕESITE V. UNIT V. TOTAL
M ANO

KM/
ANUAL

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo
caminhonete D20 ou

similar com capacidade de 1.000kg

e 2.000kg e lotação para no máximo 15

passageiros, com capota coberta, grades

de segurança, bancosforrados para o

transporte dos alunosdas locaiidades;

Partindo daslocalidades Ingá, Brejo da MenÍna,Morro da Puba, Agua

Fria, Olha D'gua até aMA -138, no turno

vespertino

R$ 3,804 19.200
R$ 72.960,00

COMPOSIÇÃO DOS GASTOS ROTA 04

MANUTENÇÃO R$ 7.296,00CERCA DE 10% GASTOS DO VALOR

Rua 04, nS 364 SI A - Catumbi - Balsas - MA

CEP:65.800-000 - (99) 98105 - 3392



lilANSBALSAS
M.LJ^ PEREIRA TRANSPORTES -EIRELl

INSC. MÜN.: 11.092.570-87CNPJj 15.761.694/0001-57

SEGURO + DOCUMENTOS VEÍCULOS^ PNEUS R$ 10.944,00CERCA DE 15% GASTOS DO VALOR

COMBUSTÍVEL R$ 25.536,00CERCA DE 35% GASTOS DO VALOR

R$4.377,60IMPOSTO SIMPUS CERCA DE 6% GASTOS DO VALOR

SALÁRIO MOTORISTA MENSAL {1.800,00) R$ 18.240,00CERCA DE 25% GASTOS DO VALOR

R$ 6.556,40LUCRO CERCA DE 9% DO VALOR RECEBIDO

ESPEQFICAÇÕESITE V. UNIT V. TOTAL

M ANO
KM/
ANUAL

Locação de 01 (um)veículo automotor,
adaptado do tipo caminhonete D20 ou
similar com capacidade de l.OOOkg
e Z.OOOkg e lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades
de segurança, bancos forrados para o
transporte dos alunos das localidades;
Partindo das localidades Ingá, Macaúba, entrada do Emfdío, Bebídinha até a MA-138,
no turno

R$ 3,8018.0005
R$ 68.400,00

COMPOSIÇÃO DOS GASTOS MENSAIS ROTA 05

MANUTENÇÃO R$ 6.840,00CERCA DE 10% GASTOS DO VALOR

Rua 04, ns 364 SI A - Catumbi - Balsas - MA

CEP:65.800-000 - (99) 98105 - 3392
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IHANSBALSAS
M.LJM PEREIRA TRANSPORTES -EIRELI

INSC. MUN.: 11.092.570-87CNPJ: 15.761.694/0001-57

SEGURO + DOCUMENTOS VEÍCULOS^ PNEUS R$ 10.260,00CERCA DE 15% GASTOS DO VALOR

COMBUSTÍVEL R$ 23.940,00CERCA DE 35% GASTOS DO VALOR

R$4.104,00IMPOSTO SIMPLES CERCA DE 6% GASTOS DO VALOR

SALARIO MOTORISTA (1.800 MÊS) R$ 17.100,00CERCA DE 25% GASTOS DO VALOR

LUCRO R$ 6.156,00CERCA DE 9% DO VALOR RECEBIDO

Locação de 01 (umjvelculo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg

e Z.OOOkg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados para o transporte dos alunos
das localidades: Partindo das

localidades Bacaba, Cambu, Pequi, até a MA-138, no tuno

matutino

R$ 66.880,00
R$3,807 17.600

COMPOSIÇÃO DOS GASTOS ROTA 07

MANUTENÇÃO R$ 6.688,00CERCA DE 10% GASTOS DO VALOR

SEGURO 4 DOCUMENTOS VEÍCULOS4- PNEUS R$ 10.032,00CERCA DE 15% GASTOS DO VALOR

Rua 04, ns 364 SI A -* CatumbI - Balsas - MA

CEP:65.800-000-(99) 98105 - 3392



lilANSBALSAS
\

M.L.N PEREIRA TRANSPORTES -EiRELI
INSC. MUN.: 11.092.570-87CNPJ: 15.761.694/0001-57

COMBUSTÍVEL R$ 23.408,00CERCA DE 35% GASTOS DO VALOR

IMPOSTO SIMPLES R$ 4.012,80CERCA DE 6% GASTOS DO VALOR

SALÁRIO MOTORISTA (1.800 MÊS) R$ 16.720,00CERCA DE 25% GASTOS DO VALOR

LUCRO R$ 6.019,20CERCA DE 9% DO VALOR RECEBIDO

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo

caminhonete D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg

e l.OOOkg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados para o transporte dos alunos
das localidades; Partindo das

localidades, Bananeira, Gongo, Cachoeira, Inhuma,

até a MA-138, no turno matutino.

R$68.400,009 R$ 3,8018.000

MANUTENÇÃO R$ 6.840,00CERCA DE 10% GASTOS DO VALOR

SEGURO -t- DOCUMENTOS VEÍCULOS-i- PNEUS R$ 10.260,00CERCA DE 15% GASTOS DO VALOR

COMBUSTÍVEL CERCA DE 35% GASTOS DO VALOR R$ 23.940,00

IMPOSTO SIMPLES R$ 4.104,00CERCA DE 6% GASTOS DO VALOR

SALÁRIO MOTORISTA (1.800 MÊS) R$ 17.100,00CERCA DE 25% GASTOS DO VALOR

Rua 04, ns 364 SI A - Catumbi - Balsas - MA

CEP:65.800-000 - (99) 98105 - 3392
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\

M.L.N PEREIRA TRANSPORTES -ElRELl
INSC. MUN.: 11.092.570-87CNPJ: 15.761.694/0001-57

R$ 6.156,00LUCRO CERG\ DE 9% DO VALOR RECEBIDO

PROPOSTA FINAL AJUSTADA

ESPECIFICAÇÕESHE V. UNIT V. TOTAL
M ANO

KM/
ANUAL

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo aminhonete

D20 ou similar com capacidade de l.OOOkg e 2.000kg e lotação para

no máximo 15 passageiros, com capota coberta, grades de segurança,

bancosforrados para o transporte dos aiunosdas localidades: Partindo

daslocaiidades Ingá, Brejo da Menina,Morro da Puba, Agua Fría, Olha

D'gua até aMA -138, no turno

vespertino 

R$ 3,804 19.200
R$ 72.960,00

ESPECIFICAÇÕESITE V. TOTALV. UNIT
M ANO

KM/
ANUAL

Locação de 01 (um)veículo automotor, adaptado do tipo caminhonete D20 ou
similar com capacidade de l.OOOkg e 2.000kg e lotação para no máximo 15
passageiros, com capota coberta, grades de segurança, bancos forrados para o
transporte dos alunos das localidades: Partindo das localidades Ingá, Macaúba,
entrada do Emídio, Bebidinha até a MA-138, no turno R$ 3,805 18.000

RS 68.400,00

Rua 04, ns 364 SI A - Catumbi - Balsas - MA

CEP:65.800-000 - (99) 98105 - 3392
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M.L.N PEREIRA TRANSPORTES -EiRELI
INSC MUN.: 11.092570-87CNPJ: 15.761.694/0001-57

Locação de 01 (um)ve(culo automotor, adaptado do tipo caminhonete D20 ou similar
com capacidade de l.OOOkg e l.OOOkg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados para o transporte dos alunos
das localidades: Partindo das localidades Bacaba, Cambu, Pequi, até a MA-138, no
tuno

matutino

R$66.880,00
R$ 3,807 17.600

Locação de 01 (um) veículo automotor, adaptado do tipo caminhonete D20 ou similar
com capacidade de l.OOOkg e 2.000kg e lotação para no máximo 15 passageiros, com

capota coberta, grades de segurança, bancos forrados para o transporte dos alunos
das localidades: Partindo das localidades. Bananeira, Gongo, Cachoeira, Inhuma,

até a MA-138, noturno matutino.

R$ 68.400,00
R$ 3,809 18.000

R$ 276.640,00VALOR TOTAL

A EMPRESA:M L N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI-EPP DECLARA QUE:

1  ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM COMBUSTÍVEL, MORTORISTA, MANUTENÇÃO E, BEM COMO, TODOS OS
TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS.

2  VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.

3  PRAZO DE INÍCIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO

I) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES  / MA, E

AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

Rua 04, ns 364 SI A - Catumbi - Balsas - MA

CEP:65.800-000 - (99) 98105 - 3392



làANSBALSAS
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M.L.N PEREIRA TRANSPORTES - EIRELI
INSC. MUN.: U.092.570-87CNPJ: 15.761.694/0001-57

5 QUE O PRAZO DE INÍCIO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL
A CONTAR 00 RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, DA ORDEM DECOMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR,

Balsas. 11 de Março de 2024.

M L N PEREIRA TRANSPORTES EIRELI - EPP
Maria Lucia Nazareno Pereira CPF n°351.924.613-91

RG n9 263610520031GEJSPC/MA
Proprietária

Rua 04, n- 364 SI A - Catumbí - Balsas - MA

CEP:65.800-000 - (99) 9B105 - 3392
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IX) EílADQ DO MAHAMKÍO

PREGÃO ELETRÔNICO N^ 006/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO RAIMUNDO DAS
MANGABEIRASPREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N^ 107/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N«
006/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n°
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: L D M DOS SANTOS LOCAÇÕES
LTDA/EPP. CNPJ: 39.946,481/0001-68. Valor R$ 675.960,00
(Seiscentos e setenta e cinco mil, novecentos e sessenta reais).
OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículos do
transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n« 14,133 de 2021,

Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO: 03/04/2024.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024.
São Pedro dos Crentes - MA, 08 de abril de 2024. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

AVISO DE LIClTAÇAO - PREGÃO ELETRÔNICO N’ 90003/2024 -
SRP

PREGÃO ELETRÔNICO N“ 90003/2024 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 43/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
INTERESSADO: Município de SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA.
OBJETO: Contratação, sob demanda, de empresa para  o fornecimento
parcelado de Gêneros Alimentícios para composição da merenda
escolar do ano letivo de 2024 do Município de São Raimundo das
Mangabeiras/MA.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO POR
ITEM.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
● ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: Do dia 09/04/2024,

às 08h00min. ao dia 22/04/2024 às 09h59min. Horário de
Brasília/DF.

● ABERTURA DAS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia
22/04/2024 às lOhOOmin. Horário de Brasília/DF.

● FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS

● ORÇAMENTO SIGILOSO ( ) SIM ( X } NÃO

OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou consultado na
nos seguintes endereços eletrônicos: Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), no https://www,gov.br/compras/, no sítio eletrônico da
Prefeitura municipal de São Raimundo das Mangabeiras/MA:
https://www.saoraimundodasmangabeiras.ma.gov.br/. Mais informações
poderão ser consultadas e obtidas através do e-mail da CPL:
cpl@saoraimundodasmangabelras.ma.gov.br.

EXTRATO DE CONTRATO N^ 108/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N^
006/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M M JORGE SERVIÇOS E
ACESSÓRIOS

427.788,00 (Quatrocentos e vinte e sete mil, setecentos e
oitenta e oito reais). OBJETO: Contratação de empresa para
locação de veículos do transporte escolar da rede municipal de
ensino de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei

n® 14.133 de 2021, Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE
HOMOLOGAÇÃO: 03/04/2024, PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 de abril de 2024
a 31 de dezembro de 2024. São Pedro dos Crentes - MA, 08 de abril de

2024. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito Municipal.

EPP, CNPJ: 18.369.679/0001-56. Valor R$

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA
São Raimundo das Mangabeiras - MA, 08 de abril de 2024.

EXTRATO DE CONTRATO N® 109/2024, PREGÃO ELETRÔNICO N®
006/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2024. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M L N PEREIRA TRANSPORTES

LTDA-EPP, CNPJ: 15.761.694/0001-57. Valor R$ 276.640,00
(Duzentos e setenta e seis mil, seiscentos e quarenta reais).
OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículos do
transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021,

Decreto Municipal 004/2024, TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 03/04/2024.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024.
São Pedro dos Crentes - MA, 08 de abril de 2024. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

Camila Sousa Brito Rocha

Pregoeira/ Agente de Contratação

Publicado por: CAMILA SOUSA BRITO ROCHA
Código identificador: d78525b028497333f8c385765229d2fl

AVISO DE LICITÃÇÃO-PREGÃO ELETRÔNICO N“ 90004/2024 ●
SRP-PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 42/2024.

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90004/2024 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N“ 42/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

EXTRATO DE CONTRATO N® 110/2024. PREGÃO ELETRÔNICO N®

006/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO: 016/2024. CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n®
01.577.844/0001-62. CONTRATADA: M R COMERCIO SERVIÇOS E
CONSTRUÇÕES LTDA-EPP, CNPJ: 26.887.971/0001-99, Valor R$
185.072,00 (Cento e oitenta e cinco mil, e setenta e dois reais).
OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículos do
transporte escolar da rede municipal de ensino de São Pedro
dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL: Lei n® 14.133 de 2021,

Decreto Municipal 004/2024. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO; 03/04/2024.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 03 de abril de 2024 a 31 de dezembro de 2024.
São Pedro dos Crentes - MA, 08 de abril de 2024. ROMULO COSTA

ARRUDA - Prefeito Municipal.

INTERESSADO: Município de SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS/MA.
OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de
materiais de expedientes e pedagógicas, visando atender a demanda
das secretarias do município de São Raimundo das Mangabeiras/MA.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO, dO tipO MENOR PREÇO
GLOBAL.

● ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇAO: Do dia 09/04/2024,
às OShOOmin. ao dia 22/04/2024 às 14h59min. Horário de
Brasília/DF.

● ABERTURA DÃS PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: Dia
22/04/2024 às IShOOmin Horário de Brasília/DF.

● FONTE DE RECURSOS: RECURSOS ORDINÁRIOS

● ORÇAMENTO SIGILOSO ( ) SIM ( X ] NÃO

OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser obtido ou consultado na
nos seguintes endereços eletrônicos: Portal Nacional de Contratações

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: Ie9d39e7ee5ecbe9fec33357dl4f9cc2

CERTIFICADO DIGITALMENTE
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